
LEI No 69íJ12íJL9
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019

"Declara de Utilidade Pública a

Associação não Governamental

Vida Feliz na cidade de

Itaporanga D'Ajuda/SE".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA, ESTADO DE
SERGIPE, no uso das suas atribuições legais:

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Itaporanga d'Ajuda

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art,3o - Revogando-se as disposições em contrário.

Itaporanga d'A uda/SE, 1 de dez bro de 2019.
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ESTADO DE SERCIPE
PODER EXECUTIVO

MUNICiPIO DE ITAPORANGA D'AJT]DA

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reconhecer de

Utilidade Pública a Associação não Governamental Vida Feliz na cidade de

Itaporanga D'Ajuda/ SE, sediada na Rua Coronel Domingo Dias no74, neste

m u n icípio.


